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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02 (DOIS ) DE 2021. 
“de Sessão Legislativa Extraordinária” 

 
 

VEREADORA SONIA REGINA RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal 
de Mogi Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Artigo 121 da Resolução nº 276, de 09 de novembro de 2010 (vigente Regimento 
Interno),  

 
            DECIDE convocar SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA da Câmara 

Municipal para o dia 17 de dezembro de 2021, sexta-feira, às 09h30, destinada na 
“Ordem do Dia” à discussão e votação da seguinte matéria: 

 
 

EM TURNO ÚNICO 

“ex-vi” do disposto no § 1º, inciso I, do Artigo 171 do Regimento Interno 
 

1. Projeto de Lei nº 194, de 2021, de autoria do Prefeito Municipal, “autorizando o 
Município de Mogi Mirim, pelo Poder Executivo, com o seu percentual de participação, no 

âmbito do Consórcio Intermunicipal CEMMIL - saneamento ambiental, autorizado a 
contratar com a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO  ESTADO DE SÃO 

PAULO, operações de crédito, com outorga de garantia, e dando outras providências”. 
Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e Redação; de Comissão de Obras, 

Serviços Públicos e Atividades Privadas e de Finanças e Orçamento.  
 

2. Projeto de Lei nº 196, de 2021, de autoria do Prefeito Municipal, “dispon do 
sobre desafetação e doação, à Fazenda Pública do Estado de São Paulo, de área de 

terreno de propriedade do Município de Mogi Mirim, para o fim que especifica” . Parecer 
Conjunto das Comissões de Justiça e Redação; de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e 

Assistência Social e de Finanças e Orçamento. Com 01 emenda supressiva e 01 
emenda aditiva, ambas da Comissão de Justiça e Redação. 

 

3. Projeto de Lei nº 197, de 2021, de autoria do Prefeito Municipal, “dispondo 
sobre desmembramento, desafetação e doação à Fazenda Pública do Estado de São 

Paulo de área de terreno de propriedade do Município de Mogi Mirim, para o fim que 
especifica”. Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e Redação; de Educação, 

Saúde, Cultura, Esporte e Assistência Social e de Finanças e Orçamento. Com 01 
emenda supressiva e 01 emenda aditiva, ambas da Comissão de Justiça e Redação. 

 
Ficam pois, os(as) Senhores(as) Vereadores(as), notificados(as) da Sessão 

Legislativa Extraordinária em questão, nos termos regimentais. 
  

Dado e passado nesta cidade, na Secretaria da Câmara Municipal, em 15 de 
dezembro de 2021. 

 
 

 
 

VEREADORA SONIA REGINA RODRIGUES 

Presidente da Câmara 


